PROJETO DE LEI Nº 939, DE 2014

Dá denominação ao Ambulatório Médico que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Carlos Eugênio Marcondes” o Ambulatório Médico de Especialidades de Lorena (AME Lorena).


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Carlos Eugênio Marcondes nasceu no município de Lorena em 23 de outubro de 1921, filho de Benedito Marcondes de Moura Sobrinho e Arina Alves Marcondes.

Casou-se com Maria Nazareth Barbosa Marcondes, com quem teve 5 filhos: Silvia, Benedito, Carlos, Ricardo e Fábio.

Pecuarista por profissão, ingressou na política na década de 60, elegendo-se Vereador no ano de 1964.

Graças a uma atuação marcante, destacou-se na Câmara Municipal com projetos e proposituras sempre subsidiadas no fomento e no bem estar da população lorenense elegendo-se, em 1973, prefeito da cidade.

Ao todo foram 2 mandatos (1973-1976 e 1983-1988), nos quais obteve significativas conquistas para a cidade, tais como a criação do Centro Odontológico, do Centro Social Urbano, do Parque Ecológico “Águas do Barão”, além da implantação do Terminal Rodoviário e da Delegacia de Polícia da cidade, dentre outras.

Faleceu em 1º de junho de 1996, aos 74 anos de idade.

Destarte, em face de todo o relato supra, julgamos justa a homenagem desta Casa de Leis ao saudoso prefeito Carlos Eugênio Marcondes, razão pela qual pedimos o apoio dos nobres pares pela aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 1/8/2014
a) Edmir Chedid - DEM

